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pectiva aquisição são obrigados a regularizar, de uma
só vez, nos termos do n.o 5 do artigo 24.o do mesmo
Código, as deduções efectuadas, considerando que os
bens estão afectos a uma actividade não tributada,
quando:

a) O bem imóvel seja afecto a fins alheios à actividade
exercida pelo sujeito passivo;

b) Ainda que não seja afecto a fins alheios à actividade
exercida pelo sujeito passivo, o bem imóvel não seja
efectivamente utilizado em fins da empresa por um
período superior a dois anos consecutivos.

2 — O montante das regularizações referidas no
número anterior deve ser incluído na declaração de
imposto relativa ao último período do ano em que ocor-
rer a situação que lhes dá origem.

3 — O disposto na alínea b) do n.o 1 não prejudica
o dever de proceder às regularizações anuais previstas
no n.o 1 do artigo 25.o do Código do IVA até ao decurso
do prazo de dois anos referido nessa alínea.

Artigo 11.o

Obrigações contabilísticas e de facturação

1 — As facturas ou documentos equivalentes emitidos
por sujeitos passivos transmitentes de bens imóveis,
quando ocorra a renúncia à isenção, devem conter a
expressão «IVA devido pelo adquirente», quando este
seja um sujeito passivo dos mencionados no n.o 2 do
artigo 6.o do presente regime.

2 — Nas transmissões de imóveis com sujeição a IVA,
a escritura substitui a factura exigida para efeitos deste
imposto, desde que dela constem, à excepção da nume-
ração, as indicações referidas no artigo 35.o do Código
do IVA e a menção referida no número anterior.

3 — Para efeitos do cumprimento do disposto no
artigo 44.o do Código do IVA, os sujeitos passivos trans-
mitentes ou locadores de bens imóveis devem na sua
contabilidade registar separadamente os proveitos e cus-
tos relativos, respectivamente, aos imóveis a alienar ou
a arrendar com sujeição a imposto.

4 — Os sujeitos passivos adquirentes de bens imóveis
em relação aos quais tenha havido renúncia à isenção
na respectiva transmissão, estão obrigados, para efeitos
da alínea c) do n.o 2 do artigo 44.o do Código do IVA,
a evidenciar separadamente na sua contabilidade o valor
do imposto liquidado pela aquisição desses imóveis.

Artigo 12.o

Outras obrigações acessórias

1 — Os sujeitos passivos que se encontrem registados
no regime de isenção decorrente do artigo 9.o do Código
do IVA, que estejam em condições de renunciar à isen-
ção do imposto nas operações imobiliárias, devem apre-
sentar a declaração de alterações prevista no n.o 1 do
artigo 31.o do mesmo Código antes de formularem pela
primeira vez um pedido de emissão de um certificado
para efeitos de renúncia.

2 — Para efeitos do disposto na alínea d) do n.o 1
do artigo 28.o do Código do IVA, o Ministro das Finan-
ças pode determinar a obrigatoriedade de os sujeitos
passivos, relativamente a cada operação e a cada imóvel
objecto de renúncia à isenção, discriminarem o valor

da contraprestação e do IVA liquidado, bem como o
valor dos custos suportados e do imposto nele contido.

Artigo 13.o

Regime subsidiário

A disciplina do Código do IVA é aplicável em tudo
o que não se revelar contrário ao disposto no presente
regime.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 137/2007

de 29 de Janeiro

Pela Portaria n.o 560/94, de 12 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 569-G/96 e 693-F/96, respectiva-
mente de 10 de Outubro e de 27 de Novembro, foi
concessionada ao Grupo Desportivo e Recreativo de
Caça da Sabacheira a zona de caça associativa da Saba-
cheira (Serra) (processo n.o 1599-DGRF), situada no
município de Tomar, válida até 12 de Julho de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação e ao mesmo tempo a anexação de outros
prédios rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 11.o, 37.o e 48.o, em conjugação
com o estipulado na alínea a) do artigo 40.o, e no n.o 1
do artigo 118.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos e com efeitos a partir do dia 13 de Julho
de 2006, a concessão da zona de caça associativa da
Sabacheira (Serra) (processo n.o 1599-DGRF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia da Saba-
cheira, município de Tomar, com a área de 1861 ha.

2.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia da Sabacheira, município
de Tomar, com a área de 334 ha.

3.o A zona de caça associativa da Sabacheira (Serra),
após a sua renovação e anexação dos terrenos acima
referidos, ficará com a área total de 2195 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

4.o Esta anexação só produz efeitos relativamente a
terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 5 de Janeiro de 2007. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 22 de Novembro
de 2006.
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MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.o 138/2007
de 29 de Janeiro

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado
Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações, ao
abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85, de 3 de Setembro, que seja posto em cir-
culação um inteiro postal ilustrado, pré-franquiado,
comemorativo dos 30 anos do poder local democrático,
com as seguintes características:

Designer — Atelier Acácio Santos;
Dimensão — 148 mm×105 mm;
Impressor — Nova Impressora Gráfica;
Taxa paga (válido para Portugal);
Motivo do selo — novo logótipo da Associação Nacio-

nal de Municípios Portugueses, associado aos elementos
identificativos do ano de comemorações que agora se
vive;

Tiragem — 20 000;
1.o dia de circulação — 12 de Dezembro de 2006.

O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas
e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de
Campos, em 28 de Dezembro de 2006.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 139/2007
de 29 de Janeiro

O Estatuto das Instituições Particulares de Solida-
riedade Social, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 119/83,
de 25 de Fevereiro, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 89/85, de 1 de Abril, 402/85, de 11
de Outubro, e 29/86, de 19 de Fevereiro, prevê, no
artigo 7.o, a organização pelos ministérios da tutela de

um registo das instituições do respectivo âmbito que
será criado e regulamentado por portaria do respectivo
ministro.

Assim, foi organizado o registo das instituições par-
ticulares de solidariedade social do âmbito da segurança
social, que presentemente obedece ao Regulamento
aprovado pela Portaria n.o 778/83, de 23 de Julho. Este
Regulamento encontra-se manifestamente desactuali-
zado e a sua alteração tem estado dependente da alte-
ração do citado Estatuto, cujos trabalhos preparatórios
têm vindo a ser realizados.

Atendendo a que a alteração daquele Estatuto é um
projecto de maior complexidade, que carece ainda de
ser articulado com outros projectos também em curso,
como sejam os que respeitam à simplificação da cons-
tituição das associações em geral, considerou-se prio-
ritária, ainda que como medida intercalar, a alteração
do referido Regulamento. Visa-se, assim, permitir, no
imediato, a modernização dos instrumentos de efecti-
vação e publicitação dos actos de registo e a clarificação
de procedimentos, conforme previsto no Programa de
Simplificação Administrativa e Legislativa «Simplex».

No que respeita à clarificação de procedimentos deli-
mitaram-se melhor os requisitos gerais dos actos de
registo e os requisitos especiais da inscrição da cons-
tituição das instituições. Considerando que a inscrição
confere às mesmas instituições o reconhecimento da uti-
lidade pública e o acesso aos benefícios e apoios pre-
vistos na lei, houve que concretizar melhor os respectivos
requisitos em função daqueles efeitos. A avaliação destes
requisitos, sendo mais complexa, justifica também a fixa-
ção de prazos mais alargados do que os estabelecidos
para os actos de registo em geral.

A aprovação do novo Regulamento não prejudica,
naturalmente, a sua posterior adaptação às alterações
que vierem a ser introduzidas ao referido Estatuto, apro-
veitando-se então a oportunidade para desenvolver as
medidas de modernização agora iniciadas, em função
da avaliação da experiência da aplicação dos novos ins-
trumentos previstos.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da

Solidariedade Social, tendo em conta o disposto no n.o 2
do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 119/83, de 25 de Feve-
reiro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 402/85,
de 11 de Outubro:

Artigo 1.o

Objecto

É aprovado o Regulamento de Registo das Institui-
ções Particulares de Solidariedade Social do Âmbito da
Acção Social do Sistema de Segurança Social, em anexo
ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 2.o

Norma revogatória

É revogada a Portaria n.o 778/83, de 23 de Julho.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor 30 dias após a
sua publicação.

Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, Secretário de
Estado da Segurança Social, em 29 de Dezembro de
2006.


